
Santo André, 1 de abril de 2025.
 

 
De: Plenário 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 1306/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 42/2025
 
Autoria: Ver. Daniel Buissa 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 42/2025, que regulamenta a utilização de celulares e
outros dispositivos eletrônicos portáteis pessoais pelos alunos nas escolas públicas e
privadas de ensino da educação básica do município de Santo André, em conformidade com
a Lei Federal nº 15.100/25 e a Lei Estadual nº 18.058/2024, e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Leitura e Encaminhamento as Comissões
 
Ação Realizada: Proposição Lida e Encaminhada
 
Descrição: 
Certifico que o Projeto de Lei supracitado foi lido na Sessão Ordinária. Comissões
Permanentes designadas: 
 
- Comissão de Justiça e Redação; 
- Comissão de Finanças e Orçamento; 
 
 
 
 
Próxima Fase: Determinar Relatoria das Comissões
 
 
 
 
 
 
 

Ver. Carlos Ferreira
 

Presidente
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